
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 410 ,de 13 de agôsto de 1 960. 

Cria dois Ginásios nas cid~ 
des de Barra do Garças e Várzea Gran 
de, e dá outras provídências. 

@ @@W~OO~~@@ifl @@ ~~)lT ~@@ @~ ~~ 'i!'@ @in@~$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Ficam criados dois (2) Ginásios Es 
-taduais que serao instalados nas cidades de Barra do Garças e 

Várzea Grande. 

Artigo 2º - Integrando a lotação dos GinásiosE~ 
taduais a que se refere o artigo lº, são criados os seguintes 
carGos isolados de provimento em comissão: dois (2) de Dire~ 

padrão V e dois (2) de Secretário, padrão P, isolados, provimen 
to efetivo; trinta (30) de Professor, padrão R, aumentados nas 
respectivas carreiras; dois (2) de Escriturário, classe J; dois 
(2) de Inspetor de Alunos, classe J; e dois (2) de Porteiro 
classe PT5, extranumerário mensalista; e dois (2) Continuos, re 
ferência VII. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em viGôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 13 de agôsto de 1 960, 139º 
da Independência e 72º da República. 
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